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VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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LOCAL: Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço GLOBAL 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2024 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ, por meio da Coordenadoria de 

Compras e Licitações, sediada à Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, Parque Interlagos, Aguaí-SP, 

CEP: 13863-230, realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de sistema de Ouvidora integrada com ferramenta SIC 

(Serviço de Informações ao Cidadão) para utilização do Município, visando o atendimento ao cidadão, pelo 

período de doze meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,  

prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Unidade Projeto/Atividade Fonte de 

Recurso 

Classificação 

da Despesa 

Elemento 

de despesa 

Dotação 

Procon Atendimento aos 

Cidadãos 

Recurso 

Próprio 

Outros 

Serviços de 

Terceiros - 

Pessoa 

Jurídica 

3.3.9  0.40 47 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.6.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei 

nº 14.133/2021. 

3.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita  

3.8.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte. 

3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

3.8.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.8.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes, 

deverão ser encaminhados por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”

,“png” ou “jpg”, sendo que estes devem ser públicos e de fácil e incondicional acesso a todos os licitantes 

e demais interessados.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha.  

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema se for o caso; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances, em respeito ao Art. 63 inciso II da Lei 14.133/21. 

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

5.1.2. Marca de cada item ofertado; 
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5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em  conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,01 (um centavo). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.29.2. empresas brasileiras; 

6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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6.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.30.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  
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7.9.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos 

seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. O licitante deverá apresentar a Declaração Unificada, conforme Anexo IV, deste Edital, onde declara 

que: 

8.2.1. atende aos requisitos de habilitação previstos neste Edital; 

8.2.2. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, encontrando-se em situação regular no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

8.2.3. não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta Administração Pública 

Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do PREGÃO, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual 

contratação que deste procedimento possa decorrer; 

8.2.4. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

8.2.5. sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, sob pena de desclassificação (artigo 63, § 1º, da Lei Federal n° 14.133/2021); 

8.2.6. não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Prefeitura Municipal de Aguaí ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.2.7. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, nos termos do art. 63, inc. IV da Lei n° 14.133/21; 

8.2.8. em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

8.2.9. observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 

4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP). 

8.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 



Prefeitura Municipal de Aguaí 
PAÇO MUNICIPAL PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS  

         Av. Olinda Silveira Cruz Braga, 215 – C. POSTAL 31 - CEP.: 13.863-230 - AGUAÍ – SP 
FONE: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

 

 

8.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF e no Portal 

de Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

8.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e à habilitação técnica. 

8.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de 

Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.6. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 

por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

8.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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8.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.12.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.13. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

8.13.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.13.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

8.13.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

8.14. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.14.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.14.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.14.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 

8.14.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

8.14.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.14.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.14.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.14.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.14.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.15.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

8.15.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar 

quantidades que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade do 

objeto similar licitado, relativos somente aos itens ofertados. 

8.15.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.15.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.15.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.15.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.15.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

8.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do objeto e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a licitante. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 

de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis no Portal de Compras Públicas, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos; 

10.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação. 

10.5. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 

10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro 

do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O aceite da Autorização de Fornecimento ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A licitante se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.3.3. A licitante reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.6. Na assinatura do contrato ou ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou do ajuste. 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o licitante deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 
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14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital e termo de referência ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

15.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados 

da data do orçamento estimado. 

15.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de Contrato.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 90, §5º da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através do 

Portal de Compras Públicas. 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no Portal de Compras Públicas, sendo de responsabilidade dos licitantes seu 

acompanhamento. 

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. A Prefeitura Municipal de Aguaí, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato; 

21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.14.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes endereços eletrônicos: Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), Portal da Transparência do Município de Aguaí-

SP (www.aguai.sp.gov.br) ou ainda na Coordenadoria de Compras e Licitações, localizada no prédio da 

Prefeitura Municipal, sito a Avenida Olinda Silveira Cruz Braga, 215, Pq. Interlagos, Aguaí – SP, em dias úteis, 

no horário de 8h às 16h30. 

21.15. Todos os atos seguintes advindos e correlatos a esse processo administrativo serão publicados no 

Diário Eletrônico Oficial do Município de Aguaí-SP: http://diarioeletronicooficial.com.br/diario/aguai-sp, sendo 

de total responsabilidade o acompanhamento dos mesmos pelos interessados no certame. 

21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.16.1. ANEXO I - Termo de Referência 

23.16.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

21.16.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

21.16.3. ANEXO III - Modelo de proposta de preços; 

21.16.4. ANEXO IV – Declaração Unificada 

21.16.5. ANEXO V – Anexos do TCE - SP 

Aguaí, 21 de agosto de 2024 

 
Waldomiro Antonio Bueno de Oliveira 

Secretário de Negócios Jurídicos 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.aguai.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Contratação de sistema de Ouvidora integrada com ferramenta SIC (Serviço de Informações ao 

Cidadão) para utilização do Município, visando o atendimento ao cidadão, pelo período de doze meses, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) serviço(s) acima discriminado(s) será(ão) subdivido(s) da seguinte maneira: 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme artigo 6º, 

inciso XIII da lei federal 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A necessidade de contratação advém da alta demanda de serviços públicos, considerando que o 

cidadão necessita de um canal que intermedeie sua comunicação com as repartições públicas, para os fins 

de solicitações de serviços, reclamações, sugestões e elogios. Fundamente-se que a lei federal 13.460/2017 

institui a necessidade de implementação do órgão em todas as esferas governamentais, em observância 

paralela à lei municipal 2.878/2018, que discorre aceca do direito fundamental e irrevogável do cidadão em 

obter acesso às informações de interesse público, tornando-se imprescindível a utilização da ferramenta 

Ouvidoria, instituída na lei supramencionada. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução consiste na contratação de software para cadastramento e tratamento das manifestações 

dos cidadãos em geral, visando atender à demanda dos munícipes no que tange aos serviços públicos 

efetuados pelas repartições, como exemplo os serviços de coleta de lixo, serviços relacionados à saúde e 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Contratação de licença de uso de sistema de 

Ouvidoria 

Mensal 12 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 Implantação do sistema Serviço 01 

2 Licença de uso da plataforma Mensal 12 
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assistência social, limpeza de lotes, bem como solicitações pertinentes ao setor de serviços urbanos, trânsito 

e meio ambiente, entre outros, elevando assim a qualidade da prestação de serviços públicos na 

municipalidade, visto que, desta forma, ocorrerá a plena satisfação dos ensejos dos cidadãos. O sistema 

deverá gerenciar de forma independente as manifestações recebidas, bem como gerar relatórios, gráficos, 

planilhas, documentos em pdf assinados digitalmente ou eletronicamente, controlar prazos, materiais 

utilizados e conter log de todas as ações realizadas em sistema. A plataforma deverá conter site desktop, site 

mobile, sistema administrativo, e preferencialmente aplicativo para o gestor e para a população, sendo que 

estes devem ser disponibilizados para as plataformas IOS e ANDROID. O sistema deverá cumprir papel 

relevante como canal de comunicação oficial entre o Cidadão, Ouvidoria e demais setores da Prefeitura. 

Deverá atender INTEGRALMENTE as seguintes legislações: Lei Federal 12.527/2011 (Acesso à informação); 

Lei Federal 13.460/2017 (Proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos); Lei Federal 

13.709/2018 (LGPD). Deverá funcionar em nuvem, acessível à dispositivos móveis, desktops e notebooks de 

forma fácil, visando potencializar a facilidade de acesso tanto para o cidadão, quanto para os servidores 

municipais.  Conforme a Lei nº 9.609/1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.556/1998, as empresas 

participantes deverão apresentar em fase de habilitação, registro do software emitido pelo INPI ou órgão 

similar a favor da empresa participante, comprovando que a empresa é detentora dos direitos intelectuais da 

plataforma de atendimento ao cidadão a ser usada no projeto. Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através da apresentação de ao menos 03 (três) 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, sendo pelo menos 01 (um) de cada item: 

Serviço de ouvidoria Serviço de pedido de informação (SIC) Serviço de rotinas, monitoramento e mitigação anti-

hackers. As senhas, tokens e qualquer tipo de informações sensíveis deverão ser criptografadas no banco de dados 

para garantir o atendimento às legislações vigentes de segurança e proteção aos dados, e, por fim, o sistema deverá 

oferecer aplicativos nativos para as plataformas iOS e Android para o solicitante, que poderá ser baixado 

gratuitamente nas lojas de aplicativos dos respectivos sistemas, ou mesmo através de links diretos ou QR-Codes 

que direcionem aos respectivos links. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Sustentabilidade Ambiental: 

 

a) Redução de Deslocamentos: A modalidade online da plataforma de ouvidoria 

minimizará a necessidade de deslocamentos dos munícipes, contribuindo para a 

redução das emissões de carbono e incentivando uma cultura de trabalho remoto, 

alinhada às práticas sustentáveis. 

b) Material Digital: A utilização de materiais digitais reduzirá significativamente o 

consumo de papel, promovendo a conservação de recursos naturais e a diminuição da 

pegada de carbono associada à produção de papel. 

4.1.2. Sustentabilidade Econômica: 
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a) Otimização de Recursos Financeiros: A modalidade online da plataforma resultará 

em economias significativas nos custos relacionados a materiais impressos, 

direcionando recursos financeiros para outras iniciativas sustentáveis.  

b) Prevenção de Sanções e Multas: A atenção e o atendimento às demandas dos cidadãos 

minimizarão possíveis sanções legais e multas, preservando recursos financeiros da 

instituição. 

4.1.3. Sustentabilidade Social: 

a) Desenvolvimento Profissional e Bem-Estar: Investir na implementação de sistema 

de ouvidoria promoverá uma harmonização da relação cidadão/prefeitura, 

contribuindo para o bem-estar dos envolvidos e fortalecendo a cultura organizacional.  

b) Transparência e Confiança: Através das manifestações expedidas, os munícipes terão 

pleno acesso às informações púbicas pertinentes de interesse geral, tornando mais 

transparente a comunicação entre a prefeitura e os cidadãos, além de aumentar a 

confiança nos serviços desempenhados pelas repartições públicas na municipalidade.  

4.1.4. Impacto de Longo Prazo: 

a) Criação de uma Cultura Sustentável: A incorporação dos princípios de 

sustentabilidade, conforme supramencionados, estabelecerá um precedente para 

futuras práticas, promovendo uma cultura sustentável em todas as esferas de nossa 

instituição. 

b) Alinhamento com Expectativas Sociais: A iniciativa refletirá nosso compromisso em 

atender às crescentes expectativas da sociedade por instituições públicas que não 

apenas cumpram suas obrigações legais, mas também liderem em práticas sustentáveis.  

4.1.5. Conclusão: 

A contratação de plataforma para uso do sistema de Ouvidoria não apenas fortalecerá o 

vínculo entre cidadão e prefeitura, como também demonstrará o comprometimento 

genuíno com a promoção de práticas sustentáveis, alinhando-nos aos valores 

contemporâneos e às necessidades de um mundo em constante transformação. Este 

investimento não só beneficia a instituição a curto prazo, mas também contribui para um 

futuro mais sustentável e responsável. 

4.1.6. Requisitos Técnicos: 
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a) Atualização Jurídica: A Lei 13.460/2017 implementou a necessidade de acesso às 

informações pertinentes às repartições públicas, a todos os interessados, visando a 

ratificação da transparência dos serviços públicos desempenhados. 

b) Aprimoramento em Processos: A utilização de plataforma acarretará em 

automatização de processos e análises de demandas, reduzindo consideravelmente 

período de tratamento de solicitações execuções de serviços públicos, aumentando a 

eficácia dos trabalhos desempenhados pelas repartições públicas.  

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 15(quinze) dias após a assinatura do contrato 

5.1.2. O método de utilização do serviço deverá ser mediante disponibilização de link para acesso 

em nuvem ao sistema e a todas as suas funcionalidades, dispensando a necessidade de implementação 

de software ou programa similar. Em caso de necessidade de migração de banco de dados, visando a 

continuidade de tratamento das demandas pré-existentes, este deverá ocorrer dentro do prazo 

programado entre a assinatura do contrato e o início da prestação do serviço, conforme disposto no item 

5.1.1 deste Termo de Referência. A capacitação dos servidores que utilizarão o sistema apenas ocorrerá 

mediante observância da necessidade de procedimento, dispensando-se, caso não exista a necessidade, 

eventuais custos do processo de implementação direcionado à esta vertente. A capacitação, caso 

necessária, deve ocorrer em prazo máximo de 7 (sete) dias, sendo este prazo intrínseco ao prazo geral 

de 15 (quinze) dias, tornando possível que todos usuários nas áreas e unidades envolvidas possam obter 

a devida assistência prévia ao início das atividades. 

5.1.3. O cronograma para a realização dos serviços ocorrerá da seguinte forma: 

5.1.3.1. Etapa 1 – Assinatura do contrato;  

5.1.3.2. Etapa 2 – Migração de banco de dados das demandas em andamento;  

5.1.3.3. Etapa 3 – Capacitação dos servidores ao sistema, caso haja necessidade; 

5.1.3.4. Etapa 4 – Desenvolvimento e personalização de aplicativo móvel para acesso aos 

cidadãos; 

5.1.3.5. Etapa 5 – Início da prestação do serviço. 

 

5.1.4. Ficam estabelecidos os seguintes prazos, em dias, das etapas a serem concluídas: 

5.1.4.1. Etapa 1 – Imediatamente após o credenciamento do vencedor do certame; 

5.1.4.2. Etapa 2 – Entre 1 (um) a 7 (sete) dias após a assinatura do contrato; 

5.1.4.3. Etapa 3 – Entre 7 (sete) e 14 (quatorze) dias após a assinatura do contrato; 
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5.1.4.4. Etapa 4 – Entre 7(sete) e 14 (quatorze) dias após a assinatura do contrato; 

5.1.4.5. Etapa 5 – Ocorrerá até o 15º (décimo quinto) dia, conforme estabelecido no item 5.1.1 

do Termo de Referência. 

5.1.5. Sem prejuízo do que tratam os subitens 5.1.3.3 e 5.1.4.3, não havendo a necessidade de 

capacitação dos usuários, haverá avanço direto da Etapa 2 (dois) para a Etapa 4 (quatro), podendo o 

prazo para entrega do produto, em plenas condições de uso, ser alterado conforme a necessidade. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 22, VI). 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 

22, II).  

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. Decreto Municipal nº 5.144, de 

2023, art. 22, III). 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 22, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
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6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 5.144, de 

2023, art. 22, V). 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal 

nº 5.144, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto Municipal nº 5.144, de 2023). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 23, IV). 

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.15.1. Manter arquivo completo e atualizado da documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo contrato, relatório fotográfico da execução, ordens de serviços, orçamentos, cronogramas e 

relatórios de andamento das atividades; 

6.15.2. Solicitar substituição de funcionário da Contratada que embarace a ação da 

Contratante; 

6.15.3. Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos, as instalações, 

equipamentos e equipe técnica previstos; 

6.15.4. Promover reuniões periódicas com a Contratada para análise e discussão dos 

trabalhos, esclarecimentos e providências necessárias; 

6.15.5. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade dos serviços, bem como 

as interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras empresas ou 

profissionais; 

6.15.6. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando 

os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

6.15.7. Verificar e aprovar soluções propostas quanto a sua adequação técnica e econômica, 

de modo a atender às necessidades da Contratante; 

6.15.8. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 21, IV). 
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6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 

21, II). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 21, 

III). 

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 21, VIII). 

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

Municipal nº 5.144, de 2023, art. 21, X). 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 5.144, de 2023, art. 21, VI). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O serviço será recebido após a efetivação de licitação homologada com identificação de vencedor do 

certame, por servidor vinculado à secretaria requisitante, ou a representante competente a ser designado, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.3. Para fins de pagamento, estes ocorrerão na modalidade de mensalidade, respeitando-se o período 

máximo de contratação elencado nos itens 1.1 e 1.4, sendo que o pagamento pelo serviço prestado no mês 

vigente será automaticamente processado no mês subsequente. 

Liquidação 

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de 2023. 

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.5.1. o prazo de validade; 

7.5.2. a data da emissão;  
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7.5.3. os dados da autorização de fornecimento e do órgão requisitante;  

7.5.4. o valor a pagar; e  

7.5.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.6.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.7.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.8. A Administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF ou outros sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da Administração. 

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.11. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 

ajuste nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao fornecedor a ampla defesa.  

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do ajuste, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 7º, §3º Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro 

de 2023. 

7.14. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA (índice de preços ao consumidor amplo) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo fornecedor. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.18. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrita] do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.23.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar 

quantidades que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto similar 

licitado, relativos somente aos itens ofertados. 

8.23.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.23.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.23.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 30.200,02. (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais 

e dois centavos), conforme custos unitários apostos na proposta anexa.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. A(s) aquisição(es) será(ão) atendida pela(s) seguinte(s) dotação(es): 

I) Gestão/Unidade: Procon - 02; 

II) Fonte de Recursos: 01.110.0000 – Recurso Geral – Livre Aplicação – Ficha nº 47; 

III) Programa de Trabalho: Atendimento aos cidadãos; 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00.00.00.00.00.00; 

 

Aguaí, 29 de abril de 2024. 

WILIAM RIBEIRO DA SILVA 

COORDENADOR 

Em ____/____/____ 

 Aprovo o presente Termo de Referência e 

autorizo a realização da licitação, com fulcro no Art. 1º 

do Decreto nº 3.568, de 14 de junho de 2017. 

 

 

WALDOMIRO ANTONIO BUENO DE OLIVEIRA 

SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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APÊNDICE A DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Um sistema de gestão de Ouvidoria Municipal integrado com SIC (Serviço de Informação ao 

Cidadão) é fundamental para garantir um atendimento eficiente à população no que permeia aos 

diferentes serviços de ordem pública realizados pela municipalidade, dentre os quais se destacam 

os serviços relacionados ao setor de zeladoria urbana, serviços de saúde e assistência social, bem 

como serviço de segurança e manutenção patrimonial, acatando ainda reclamações, elogios e 

sugestões para a melhoria do serviço público em geral, tendo como principal referência para 

tratamento de demandas os regimentos internos da Administração Pública, como o Código de 

Posturas e oi Código Sanitário do Município.  

Importante destacar que a manutenção da ferramenta Ouvidoria possui respaldo legal na 

Lei 13.460/2017, suplementada pela Lei Municipal 2.878/2018, tornando-se indispensável para a 

aferição da efetividade dos serviços públicos, trazendo benefícios, inclusive, para os cidadãos, visto 

se tratar de uma poderosa ferramenta de intermediação entre as necessidades percebidas dos 

munícipes e os trabalhos desempenhados pela Administração Pública.  

Em resumo, um sistema de gestão Ouvidoria Municipal visa atender às necessidades da 

população, contribuindo para a eficácia e eficiência dos serviços públicos prestados. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada em licença de uso e 

manutenção de sistema informatizado para Gestão de Ouvidoria Municipal, com suporte e 

atualizações de versões, conforme descrito abaixo: 

12.1. O sistema deverá gerenciar de forma independente as manifestações recebidas, bem 

como gerar relatórios, gráficos, planilhas, documentos em pdf assinados digitalmente ou eletronicamente, 

controlar prazos, materiais utilizados e conter log de todas as ações realizadas em sistema.  

12.2. A plataforma deverá conter site desktop, site mobile, sistema administrativo, e 

preferencialmente aplicativo para o gestor e para a população, sendo que estes devem ser disponibilizados 

para as plataformas IOS e ANDROID.  

12.3. Deverá atender INTEGRALMENTE as seguintes legislações: Lei Federal 

12.527/2011 (Acesso à informação); Lei Federal 13.460/2017 (Proteção e defesa dos direitos do usuário de 

serviços públicos); Lei Federal 13.709/2018 (LGPD).  

12.4. Deverá funcionar em nuvem, acessível à dispositivos móveis, desktops e notebooks 

de forma fácil, visando potencializar a facilidade de acesso tanto para o cidadão, quanto para os servidores 

municipais.   

12.5. Conforme a Lei nº 9.609/1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.556/1998, as 

empresas participantes deverão apresentar em fase de habilitação, registro do software emitido pelo INPI ou 
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órgão similar a favor da empresa participante, comprovando que a empresa é detentora dos direitos 

intelectuais da plataforma de atendimento ao cidadão a ser usada no projeto.  

12.6. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação, através da apresentação de ao menos 03 (três) atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, sendo pelo menos 01 (um) de cada item: Serviço de ouvidoria Serviço 

de pedido de informação (SIC) Serviço de rotinas, monitoramento e mitigação anti-hackers.  

12.7. As senhas, tokens e qualquer tipo de informações sensíveis deverão ser 

criptografadas no banco de dados para garantir o atendimento às legislações vigentes de segurança e 

proteção aos dados  

12.8. Deverá oferecer aplicativos nativos para as plataformas iOS e Android para o 

solicitante, que poderá ser baixado gratuitamente nas lojas de aplicativos dos respectivos sistemas, ou mesmo 

através de links diretos ou QR-Codes que direcionem aos respectivos links. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Há muitos caminhos a se seguir quando o assunto é software de gestão, dentre eles podemos 

citar os principais: 

Contratação de software pronto e fechado: tendo como benefícios a rapidez da 

implementação, geralmente apresenta custos menores e menos esforços de manutenção, já que 

atualizações são responsabilidade do fornecedor. Porém, apresenta algumas desvantagens como: 

Limitações na personalização, funcionalidades podem não atender totalmente às necessidades 

específicas, dependência do fornecedor para atualizações e suporte. 

Contratar uma software house para desenvolvimento personalizado: maior flexibilidade e 

personalização conforme necessidades específicas, possibilidade de integração com sistemas 

existentes, suporte e manutenção personalizados. Suas desvantagens são: demandar mais tempo 

para implementação, custo geralmente mais elevado do que soluções prontas, riscos associados à 

qualidade e prazos de entrega da software house. 

Desenvolver um software próprio: os benefícios são a total personalização e adequação às 

necessidades específicas, controle total sobre o desenvolvimento e manutenção, potencial para 

melhor escalabilidade e desempenho. A desvantagem dessa solução é o maior investimento de 

tempo e recursos, riscos elevados, incluindo a possibilidade de atrasos no cronograma, necessidade 

de expertise técnica para gerenciar o processo de desenvolvimento.  

Para atendimento do município, a contratação de um software pronto para gestão de 

Ouvidoria Municipal é suficiente para suprir as necessidades, tendo em vista que os requisitos da 

contratação são comuns em várias empresas do mercado, tais como: WebNets, Solus Informática, 

Contato Seguro, OMD Soluções, Milvus Inovações em Software, dentre outras, demonstrando assim 

a competitividade de mercado do objeto a ser contratado. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Elaboração de um processo de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação 

de empresa para fornecimento de licença de uso de software de gestão de Ouvidoria Municipal 
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integrada com SIC (Serviço de Informação ao Cidadão) com  implantação, conversão e migração de 

dados, suporte técnico operacional, facultativo treinamento, atualizações de versão que garantam 

as alterações corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação (municipal, estadual, 

federal), caso seja percebida sua necessidade, e demais especificações mínimas para utilização no 

Município Aguaí, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O objeto da contratação, tratando-se de serviço de licenças de uso de software é estimado 

por mês, onde serão necessários 12 meses de contratação do serviço. 

 

DESCRIÇÃO QTDE  UN MEDIDA 

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE OUVIDORIA 12 MENSAL 

  

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

DESCRIÇÃO 
UM DE 

MEDIDA 
QTDE VALOR UN VALOR TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE 
USO DE SISTEMA DE OUVIDORIA 

 
MENSAL 12 R$ 2.223,33 R$ 27.400,02 

TAXA DE IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA 

 
UNITÁRIO 

1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 

 

O valor estimado da contratação corresponde é de R$ 27.400,02, acrescido da taxa de 

implantação do sistema no importe de R$ 2.800,00, totalizando o montante de R$ 30.200,02, que 

foi extraído a partir da média dos valores comerciais localizados para o objeto da contratação, 

constantes no Processo Licitatório. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O serviço a ser realizado é composto por apenas um item, portanto, este não é passível de 

parcelamento. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não será necessária a contratação de itens correlatos para este processo. 

 

9. ALINHAMENTO COM PAC 

O plano anual de compras está dispensado para o exercício de 2024 com base no Decreto nº 
5.148, artigos 14 e 15. 

A contratação deverá seguir os parâmetros determinados pelo artigo 107 da Lei 14.133 de 

2021, podendo ser prorrogado a critério da administração, desde que haja concordância da 

contratada. 
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10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de um Sistema de Gestão de Ouvidoria Municipal é essencial para o município, 

tendo como principais benefícios: 

Armazenamento Eficiente de Dados: Os sistemas informatizados permitem o 

armazenamento seguro e eficiente de grandes volumes de dados relacionados às demandas dos 

munícipes, incluindo históricos de manifestações registradas por mês, ano, categoria, podendo 

ainda segmentar as demandas dentro das diversas repartições públicas, tornado a classificação de 

demandas extremamente mais ágil nos procedimentos do dia-a-dia. 

Redução de Erros: Sistemas informatizados reduzem o risco de erros humanos associados à 

interpretação de gráficos manuais e gestão de registros. Recursos como identificação de 

manifestações atrasadas e notificações sobre o andamento das manifestações respondidas 

contribuem para uma melhor eficácia do processo. 

Eficiência Operacional: Automatização de processos administrativos, como registro de 

demandas, direcionamento de manifestações à repartição pertinente, melhoria na eficiência 

operacional dos tratamentos de demandas, elogios e sugestões dos usuários/manifestantes. 

Aumento de eficiência: Com a implantação de software de gestão, toda a cadeia do processo 

de tratamento de demandas diminui consideravelmente seu prazo de execução, sendo que as 

notificações das diversas manifestações expedidas podem ser encaminhadas e recebidas em tempo 

real, potencializando o alcance e eficiência do serviço prestado. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A empresa contratada deverá converter e migrar os dados do atual sistema utilizado pelo 

município de Aguaí (WebNets). Posteriormente deverá implantar o sistema e treinar os servidores 

que utilizam a ferramenta para tratamento de demandas, desde que seja percebida a necessidade. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impacto ambiental para a referida contratação. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação deste objeto junto ao município de Aguaí, realizada por meio de Licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, atendendo as necessidades da Ouvidoria Municipal. Os estudos 
preliminares evidenciaram que a solução aqui apresentada atende às necessidades do município no 
que tange ao atendimento das demandas dos cidadãos referentes aos serviços prestados pela 
Administração Pública, sendo de extrema importância a continuidade dos serviços desempenhados 
pela repartição responsável pelo acolhimento e tratamento das manifestações cadastradas. 
Fundamenta-se a implementação da Ouvidoria no respaldo da Lei 13460/2017, cujo processo de 
licitação, regido pela lei 14.133/2021, artigo 6º, é indispensável para que ocorra o ilibado e devido 
andamento processual. De tal maneira, é de irrefutável entendimento ser viável e indispensável a 
contratação da presente licença, visando manter em conformidade as exigências legais 
determinadas para o acompanhamento da eficácia dos serviços públicos. 
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14. ANÁLISE DE RISCOS 

 

Risco 01: Licitação Deserta 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Ação Preventiva: Planejamento de divulgação eficaz do Processo Licitatório 

 

Risco 02: Empresa contratada não atender aos requisitos da contratação 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Ação Preventiva: constar em Edital a devida descrição dos requisitos imprescindíveis à 

contratação 

Ação de Contingência: Aplicar sanção do Contrato e exigir a devida adequação aos 

requisitos, sob pena de desqualificação da contratada 

 

Risco 03: Instabilidade do software contratado 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Ação Preventiva: Analisar no período de integração da licença suas funcionalidade e 

empecilhos que comprometam seu uso 

Ação de Contingência: Exigência de imediata assistência técnica, bem como retenção dos 

vencimentos enquanto não houve a plena reparação de vícios. 

 

 

Assim, mostra-se tecnicamente fundamentada, necessária e viável a licitação pretendida. 
 
 
 

WILLIAM RIBEIRO DA SILVA 
OUVIDOR DO MUNICÍPIO 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SECADM/LIC Nº 054/2024 

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE OUVIDORIA INTEGRADA COM 

FERRAMENTAS SIC (SEVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO) 

PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, VISANDO O ATENDIMENTO AO 

CIDADÃO, PELO PRAZO DE DOZE MESES, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

 
 
Termo de contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ, Estado de São Paulo, com o 
CNPJ sob o nº. 46.425.229/0001-79, situada à Av. Olinda Silveira Cruz Braga, nº 215, Pq. Interlagos, Aguaí/SP, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, nos termos do artigo 1º, § 5º, do 
Decreto Municipal nº 3.568/2017, o Sr. WALDOMIRO ANTÔNIO BUENO DE OLIVEIRA, de agora em diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXX, com o CNPJ sob o nº. XXX, 
localizada à XXX, representada por XXX, devidamente qualificado(a) nos autos do Processo Administrativo nº 
054/2024, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, tem por justo e contratado o 
seguinte: 
 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUA ESPECIFICAÇÃO 
 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE OUVIDORIA 

INTEGRADA COM FERRAMENTA SIC (SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO) PARA 

UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, VISANDO O ATENDIMENTO AO CIDADÃO, PELO PERÍODO DE 12 
MESES, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, de acordo com as condições e especificações 

constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024, parte integrante do 

presente contrato, independentemente de transcrição, ficando a contratada a ele obrigada em todos os seus 

termos. 

 

1.2. Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal nº 14.133/21. 

 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

13.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. A solução consiste na contratação de software para cadastramento e tratamento das manifestações dos 

cidadãos em geral, visando atender à demanda dos munícipes no que tange aos serviços públicos efetuados 

pelas repartições, como exemplo os serviços de coleta de lixo, serviços relacionados à saúde e assistência 
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social, limpeza de lotes, bem como solicitações pertinentes ao setor de serviços urbanos, trânsito e meio 

ambiente, entre outros, elevando assim a qualidade da prestação de serviços públicos na municipalidade, visto 

que, desta forma, ocorrerá a plena satisfação dos ensejos dos cidadãos. O sistema deverá gerenciar de forma 

independente as manifestações recebidas, bem como gerar relatórios, gráficos, planilhas, documentos em pdf 

assinados digitalmente ou eletronicamente, controlar prazos, materiais utilizados e conter log de todas as ações 

realizadas em sistema. A plataforma deverá conter site desktop, site mobile, sistema administrativo, e 

preferencialmente aplicativo para o gestor e para a população, sendo que estes devem ser disponibilizados para 

as plataformas IOS e ANDROID. O sistema deverá cumprir papel relevante como canal de comunicação oficial 

entre o Cidadão, Ouvidoria e demais setores da Prefeitura. Deverá atender INTEGRALMENTE as seguintes 

legislações: Lei Federal 12.527/2011 (Acesso à informação); Lei Federal 13.460/2017 (Proteção e defesa dos 

direitos do usuário de serviços públicos); Lei Federal 13.709/2018 (LGPD). Deverá funcionar em nuvem, 

acessível à dispositivos móveis, desktops e notebooks de forma fácil, visando potencializar a facilidade de 

acesso tanto para o cidadão, quanto para os servidores municipais. As senhas, tokens e qualquer tipo de 

informações sensíveis deverão ser criptografadas no banco de dados para garantir o atendimento às legislações 

vigentes de segurança e proteção aos dados, e, por fim, o sistema deverá oferecer aplicativos nativos para as 

plataformas iOS e Android para o solicitante, que poderá ser baixado gratuitamente nas lojas de aplicativos 

dos respectivos sistemas, ou mesmo através de links diretos ou QR-Codes que direcionem aos respectivos 

links. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do presente 

instrumento, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
 
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
 
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
 
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 
 
2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
 
2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
 
2.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução e demais observações constam 
no Termo de Referência, parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste ajuste. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1. O valor global do presente contrato é de R$ (). 
 
4.2. No objeto acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais 
incidentes, taxas de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 

5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º do Decreto 

Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de 2023. 

5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.2.1. o prazo de validade; 

5.2.2. a data da emissão;  

5.2.3. os dados do contrato; 

5.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

5.2.5. os dados da autorização de fornecimento e do órgão requisitante;  

5.2.6. o valor a pagar; e  

5.2.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
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5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.5. A Administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

5.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou outros sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da Administração. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.8. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do ajuste 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao fornecedor a ampla defesa.  

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do ajuste, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 7º, §3º do Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro 

de 2023. 

5.11. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo fornecedor. 

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.16. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDQxOTgz&v=14.133
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da 

data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo. 

 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. São obrigações da contratante: 
 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.1.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que 
seja corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada. 
 
7.1.5. Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme artigo 143, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
7.1.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidas no presente contrato e no Termo de Referência. 
 
7.1.7. Aplicar à contratada, quando necessário, as sanções previstas na lei e neste instrumento. 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias (quando houver) quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 
7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. São obrigações da contratada: 
 
8.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e do Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
8.1.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução deste contrato. 
 
8.1.3. A indicação ou manutenção do preposto poderá ser recusada pela Administração, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
8.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência. 
 
8.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
 
8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia (quando houver), o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
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8.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
8.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade do Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) certidão 
de regularidade do FGTS – CRF; e 5) certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 
 
8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção, dissídio 
coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante. 
 
8.1.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
8.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos. 
 
8.1.13. Paralisar, por determinação da contratante, qual quer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
8.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos poderes públicos. 
 
8.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
8.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
8.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, nos termos do artigo 116, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatos futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danos à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133/2021), e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Aguaí, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na alíneas 
“e”, “f” e “g” do subitem acima deste contrato, bem como nas líneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021), e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
iv) Multa: 
 
(1) A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
item 9.1. deste contrato, no que tange à inexecução total, parcial ou inadimplemento das obrigações 
assumidas junto à Administração, e será calculada e estipulada de acordo com a natureza e a gravidade da 
falta: 
 
a) multa compensatória por inexecução total: 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 
b) multa compensatória por inexecução parcial, no mesmo percentual anterior, mas aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade); 
c) multa moratória por atraso: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução contratual, 
calculada sobre o valor total da contratação até o limite de 10% (dez por cento), sendo que, caso a multa 
moratória se refira à inexecução parcial, ela será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida (em 
termos de valor/quantidade). 
 
(2) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de mora, sendo que a 
aplicação desta multa não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação. 
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(3) A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, poderão ser cobradas por 
meio de guia de recolhimento, ou compensado com recursos provenientes de valores de pagamentos 
devidos à contratada, ou com a utilização de caução (se houver), ou por via judicial, mediante inscrição em 
dívida ativa. 
 
9.3. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometidas, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 
 
9.5. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
 
9.6. A aplicação das sanções de advertência e multa é de competência do Secretário contratante, da área 
atinente ao objeto da contratação que motivou a solicitação, assistidos pela Secretaria Municipal de 
Administração, conforme procedimentos por ela definidos, nos termos do regulamento municipal. 
 
9.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar é de competência da Secretaria Contratante, que motivou a solicitação, assistida pela 
Secretaria Municipal de Administração, conforme procedimentos por ela definidos, nos termos de 
regulamento municipal. 
 
9.8. Na instauração de procedimento de responsabilização para aplicação das sanções administrativas aqui 
previstas, a contratada será intimada e terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 
para apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, se o caso. 
 
9.9. Nos procedimentos administrativos para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para apresentação das alegações finais nas hipóteses de pedidos de produção de novas provas ou de pedidos 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela Comissão, cujo deferimento ou indeferimento será 
notificado pela competente Comissão. 
 
9.10. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade do Município que aplicou a 
penalidade, nas condições do artigo 10 do Decreto Municipal nº 5.159/2023. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 
 
10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
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10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da contratada pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
 
10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
10.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
10.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
10.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
10.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
10.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.9.3. Indenizações e multas, se houver. 
 
10.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, nos termos do 
artigo 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
10.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme 
artigo 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento do Município do exercício de XXX, na dotação abaixo discriminada: 
 

Unidade Projeto/Atividade Fonte de 

Recurso 

Classificação da 

Despesa 

Elemento de 

despesa 

Dotação 

Procon Atendimento aos Cidadãos Recurso Próprio Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

3.3.9  0.40 47 
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CLÁUSUL DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSO 
 
12.1. Os casos omisso serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/21 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de 
Defesa do Consumidor, bem como normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSUL DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 
13.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês, nos termos do artigo 132, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSUL DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 
14.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei nº 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na internet, 
em atenção ao artigo 91, caput, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSUL DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Aguaí/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
contrato. 
 
 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 
Aguaí, de de 2024. 

 
 

CONTRATANTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ 
 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024   
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO/MENSAL 
R$ 

VALOR 
TOTAL/ANUAL 

R$ 

LOTE 
CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE 

USO DE SISTEMA DE OUVIDORIA 
 12 SERVIÇO   

1.  Implantação do sistema  01 SERVIÇO   

2.  Licença de uso da plataforma  12 SERVIÇO   

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 
DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., sediada na rua 
....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., CEP: 
..........................., neste ato representada por seu(a) representante legal ....................................................., 
portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e domiciliado 
na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado ................, CEP: 
..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

I. atende aos requisitos de habilitação previstos neste Edital; 

II. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, encontrando-se em situação regular no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

III. não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta Administração Pública Municipal, 

Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do PREGÃO, sujeito a qualquer 

outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a 

eventual contratação que deste procedimento possa decorrer; 

IV. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

V. sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, sob pena de desclassificação (artigo 63, § 1º, da Lei Federal n° 14.133/2021); 

VI. não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Prefeitura Municipal de Aguaí ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

VII. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, nos termos do art. 63, inc. IV da Lei n° 14.133/21; 

VIII. em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

IX. observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data, 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa



ANEXO V – ANEXOS DO TCE-SP 

 
ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

MUNICIPIO DE AGUAÍ 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/XXXX 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

https://doe.tce.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Aguaí 
PAÇO MUNICIPAL PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS  

         Av. Olinda Silveira Cruz Braga, 215 – C. POSTAL 31 - CEP.: 13.863-230 - AGUAÍ – SP 
FONE: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   



Prefeitura Municipal de Aguaí 
PAÇO MUNICIPAL PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS  

         Av. Olinda Silveira Cruz Braga, 215 – C. POSTAL 31 - CEP.: 13.863-230 - AGUAÍ – SP 
FONE: (19) 3653-7100 – CNPJ: 46.425.229/0001-79 

 

 

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________  

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 


